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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário da Ilha Grande

ISABELA PAULA DE ALMEIDA
Secretária de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA N° 084/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV, no 

uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 

4542, de 29 de Dezembro de 2025, e considerando os despachos exarados 

nos autos do Processo Administrativo SEI nº 2026-23000239 do Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 20 

de abril de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR  o servidor LERCI MARIANO, Motorista, Matrícula 4775, 

Referência 108, Padrão “M”, do Grupo Funcional da Infraestrutura, Parte 

Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 

19, da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

29 DE ABRIL DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA N° 085/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV, no 

uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 

4542, de 29 de Dezembro de 2025, e considerando os despachos exarados 

nos autos do Processo Administrativo SEI nº 2026-23000211 do Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 07 

de abril de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR o servidor JOSÉ MARIA PEREIRA, Médico, Matrícula 

13695, Referência 2000, Padrão “G”, do Grupo Funcional da Saúde, da 

Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no 
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Artigo 8º da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 

2021, com efeitos a contar de 01/05/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

29 DE ABRIL DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 068/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

artística do Grupo Chapeleto, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 499/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000318

II – CREDOR: CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA

III – CNPJ: 21.686.799/0001-91

IV – ENDEREÇO: Rua Ari Caetano, nº 22, Aeroporto, Angra 

dos Reis/ RJ – CEP 23.934-530. 

V – OBJETO: Apresentação musical do Grupo Chapeleto, a ser exe-

cutada no âmbito da programação oficial da Festa do Divino 2026.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 24/05/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 3 do Termo de Referência, DOC-SEI-01133992.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Proposta de Pre-

ços, DOC-SEI-01133993, Justificativas, DOC-SEI-01134012 e 

DOC-SEI-01200230.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 8 do Termo de 

Referência, DOC-SEI-01133992.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20260310, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000318, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA, CNPJ: 

21.686.799/0001-91, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da supracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 DE ABRIL DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 097/2024

No dia 10 do mês de abril de 2026, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra 

dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta ci-

dade, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL, com endereço na Avenida Ayrton Senna, nº 580, Praia 

do Anil - CEP: 23904-010 neste ato representado pelo Secretário de 

Desenvolvimento Regional, O Sr. José Ricardo Ferreira, nos termos da 

Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 10.024 de 

20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Ca-

pítulo V, Seção Onke, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 


